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DECRETOS
DECRETO Nº 576/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob Nº 4360/2017;

RESOLVE

 Art. 1º. Revogar o Auxílio Deslocamento, concedido ao 
professor abaixo relacionado, com proventos proporcionais con-
forme segue:

Professor (a) A partir de: 
Josafat Koltun 31/07/2017

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 577/2017

Declara utilidade pública, para fins de prolongamento das ruas a 
que se refere, e determina outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o ofício nº 83/2017 oriundo da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente;

DECRETA

 Art. 1º. Fica declarada a utilidade pública, para fins de 
prolongamento das ruas a seguir mencionadas, conforme escritu-
ra pública de doação R.2-AV.3-11.089, localizadas no loteamento 
Sabina, bairro Belica – Ronda, com área total de 6.835,00m² (seis 
mil oitocentos e trinta e cinco mil metros quadrados):
I- Rua Araucária, considerando largura de 15,00m e 100,00m de 
comprimento – totalizando 1.500,00m² (mil e quinhentos metros 
quadrados);
II- Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, considerando largura 
de 18,00m e 100,00m de comprimento – totalizando 1.800,00 m² 
(mil e oitocentos metros quadrados);
III- Rua Taras Schevtchenko, considerando largura de 15,00m e 
169,00m de comprimento – totalizando 2.535,00m² (dois mil qui-
nhentos e trinta e cinco metros quadrados);
IV- Rua Travessa A, considerando largura de 10,00m e 100,00m 
de comprimento – totalizando 1.000,00m² (mil metros quadrados).

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
  
Secretaria Municipal de Administração, 14 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 578/2017

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
 providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 3860/2017.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servidores 
João Konopacki, João Batista Machado e Joanice Chomen Klosz, 
a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data da publi-
cação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, dando 
ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor João Konopacki.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 579/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei nº 1975 de 27/06/2012;

RESOLVE
 

 Art. 1º -  Alterar, de 30% (trinta por cento) para 50% (cin-
quenta por cento) o Adicional de Função – “AF-2” concedido ao 
servidor Wilson Pereira, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 580/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei nº 1975 de 27/06/2012;
   

RESOLVE
 

 Art. 1º -  Alterar, de 30% (trinta por cento) para 50% (cin-
quenta por cento) o Adicional de Função – “AF-2” concedido ao 
servidor Wilson Dziubatei, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal.

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 581/2017

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Leonardo Rodrigo Hekavei, por-
tador da Carteira de Identidade nº 9.971.689-4/PR e do CPF nº 
091.104.049-88, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Executivo, símbolo CC-1, do quadro de Pessoal do Executivo Mu-
nicipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
  

Secretaria Municipal de Administração, 15 de agosto de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 116/2017 

Pregão Presencial nº 039/2017
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Indústria de Madeiras Prudentópolis Ltda Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido o valor contratado em R$ 15.370,00 (quinze mil tre-
zentos e setenta reais), equivalendo a aproximadamente 24,54% 
(vinte e quatro vírgula cinquenta e quatro por cento) do valor con-
tratual, acrescendo da seguinte forma o objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 14 de agosto de 2017.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 115/2017 
Pregão Presencial nº 039/2017

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Industria de Madeiras Mark Ltda
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido o valor contratado em R$ 18.700,00 (dezoito mil e 
setecentos reais), equivalendo a aproximadamente 18,83% (de-
zoito vírgula oitenta e três por cento) do valor contratual, acres-
cendo da seguinte forma o objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 14 de agosto de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL - LICITAÇÕES
Extrato de resultado e adjudicação de licitação

Dispensa nº 012/2017
Objeto: Contratação de empresa para confecção de placas em 
aço inox, gravada, medindo 30x50cm, com estojo, titulo de cida-
dão honorário.
Fornecedor: PREMIER LTDA – ME, CNPJ: 00.071.521/0001-30.
Valor: R$ 5.160,00 (Cinco mil cento e sessenta reais).
Data: 14/08/2017

Extrato de contrato 
Contrato no 021/2017

Contratante: Câmara Municipal de Prudentópolis
Contratado: PREMIER LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
00.071.521.0001/30, com sede na Alameda 01, nº 75, Condomí-
nio Industrial, Nhapindazal, Irati–PR.
Objeto: Contratação de empresa para confecção de placas em 
aço inox, gravada, medindo 30x50cm, com estojo, titulo de cida-
dão honorário.
Valor: R$ 5.160,00 (Cinco mil cento e sessenta reais).
Data de Assinatura: 15/08/2017
Vigência: 12/11/2017

Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Qtd. Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 Viga bruta de eucalipto 
(diâmetro mínimo 30 cm) 

IND MAD 
PTÓPOLIS 

M3 53 290,00 15.370,00 

 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Qtd. Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 Prancha de Eucalipto Serrada  
2x12"   

MARK MT 2.000 9,35 18.700,00 
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TERMO DE CESSÃO DE USO
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